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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS
E TOMADA DE CONTAS - COFTC

Projeto de Lei n." 3212026 de 09 de março de 2026

Relatório

O projeto em epígrafe, de autoria do Poder Executivo, "Altera a Lei no

5.360, de 09 de janeiro de 2026, autorizando o Município de Ubá a firmar parceria
com entidade filantropica sem fins lucrativos, autoriza a abertura de crédito
adicional especial e dá outras providências".

Vem a esta comissâo, para parecer, projeto em epígrafe, com base no artigo
42 do Regimento lnterno que relata:

"Art. 42. Compete à Comissão de Finanças,
Orçamento e Tomada de Contas, manifestar-
se dentre outros, sobre os segurntes
assunÍos:

I - plano plurianual de investimentos;
ll - diretrizes orçamentárias:
lll - orçamento anual;
lV - crédito adicional;
V - contas públicas;
Vl - prestação de Contas;
Vll - planos e programas municipais;
Vlll - acompanhamento dos cusÍos das
obras e servlços;
lX - fiscalização de investimentos
X - tributos em geral;
Xl - repercussão financeira das proposições;
Xll - matérias relativas a fiscalização no
controle dos aÍos da administração pública
municipal, bem como o acompanhamento e
a fiscalização contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial das
unidades administrativas da Prefeitura e da
Administração indireta;
Xlll - patrimônio público municipal;
XIV - alienacão de bens oúblicos:

Rua Santa Cruz, N". 301, Centro. CEP: 36.500-059

Telefax. (32) 3539-5000

Parecer n.'12 de 08 de abril de2026



Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

XV - patimônio histórico, artístico, cultural e
natural; ".

A Lei Federal no 4.320, de í964, que versa sobre normas gerais de direito
financeiro, estabelece que os créditos especiais se destinam a despesas para as
quais não haja dotação orçamentária específica. Dispõe, ainda, a referida norma em
seu art. 42, que os créditos serão autorizados por lei e abertos por decreto. Além
disso, os artigos 40 e 4í, ll, da referida lei dizem:

"4rt. 40. Sáo crédiÍos adicionais, as autorizações de
despesa não computadas ou insuficientemente
dotadas na Lei de Orçamento.

ll - especiais, os desÍrnados a despesas para as
quais não haja dotação orçamentária especÍfica;

A Constituição da República estabelece, em seu art. 167, inciso V, que é
vedada a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização
legislativa e sem indicação dos recursos correspondentês:

V - a abeftura de crédito suplementar ou especial
sem prévia autorização legislativa e sem indicação
dos recursos conespondentes;

O presente Projeto de Lei no 3212026 tem como OBJETIVO, de acordo com
a mensagem no 12, autorizar o repasse de recursos financeiros, oriundos de
doaçÕes voluntárias realizadas via PlX, às entidades filantrópicas sediadas no
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FundamentaÇão

Art. 41 . Os créditos adicionais classificam-se em:

"\ft. 167. São vedados:
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As entidades filantrópicas de Ubá atuam como importantes parceiras do
Poder Público na execução de serviços de assistência social, saúde e educação,
prestando atividades de relevante interesse público. Muitas dessas instituiçÕes
sofreram perdas em seus mobiliários, estoques de alimentos, medicamentos e em
sua infraestrutura física. O repasse desses recursos às entidades constitui,
portanto, uma estratégia essencial para a recuperaçáo mais célere do tecido
social do município.

lmportante destacar que o Vereador André Alves apresentou uma emenda
modiÍicativa ao Projeto de Lei no 3212026. Nela e dada nova redação ao art. ío
para incluir a Associação Monsenhor Lincoln Ramos entre as entidades
beneficiárias, ficando assim:

02.09.. SECREIâRIA MUNICIPAL DE DI.SENVOLVI-
MEN O SOCIAI,

02.09.09 . S[CRETARIA MTJNICIPAI, DE DESENVOLVI-
MENI'O SOCIAI-

0.072 (NOVA) - Fomento e Apoio às OSC's / Calanridade Pü'

blica

Asilo São Viccnte dc Paulo

Dcpaíâncnto dc Assistência Social JoÀo dc [reit&s

Soçiodadc Bcneficentc Ânália Franco

Associaçào dc Pais e Arnigos dos Excepcionais' APAE'1JBÁ

Associâçâo Monsenhor l-incoln Ratnos
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41.871.39
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Município de Ubá que foram severamente impactadas pelas recentes intempéries
climáticas. A Administração Municipal disponibilizou um canal de arrecadação via
PIX para centralizar as doações provenientes da sociedade civil.

E mencionado na mensagem no 12 que "tals recursos, por possuírem
natureza de doação com finalidade intrínseca de recuperação social, devem ser
geridos com o máximo de transparência e eficiência, garantindo que cheguem
efetivamente aos destinatários flnals - as rnsÍituigões que atendem os cidadãos
em situação de maior vulnerabilidade" .

t'arágraÍ'o único. As demais disposiçõcs do An' lo pcnnanecenr inalteradas'

Este relator solicitou do Poder Executivo o extrato de todas as doaçÕes

feitas e segue em anexo a este parecer:
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Concl usão

Pelas razÕes expostas, opino pela aprovaçáo do Projeto de Lei n.' 3212026.

Ubá,08 de abril de2026

É o E REIS FILGUEIRAS
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LATOR

Ilanifestacào da Comissào:

§Falorár'el
f]Fatorár'el com Íestnções

ontraÍro

ElFavorár'et

f]Fatorár'el com restnçôes

Dcontrário

Vereador
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